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Guia rápido sobre alterações e 
correções na Carta patente 



 

1. O que são alterações/ correções da carta patente? 

• Alteração na carta patente: Quando o titular ou o procurador habilitado solicita 
alguma alteração nos dados da carta patente, como por exemplo, nos casos que 
houve transferência de titularidade e alteração de endereço solicitadas após a carta 
patente publicada. 

• Correção na carta patente: Quando é identificado pelo titular ou pelo procurador 
que o documento de carta patente disponibilizado, encontra-se com alguma 
informação incorreta, ou por parte do INPI ou por parte do próprio titular. 

2. Quais legislações disciplinam a carta patente? 

• Lei nº 9279 de 14/05/1996 de Propriedade Industrial- LPI, em seu Art. 39. 

• Resolução PR nº 13 de 18/03/2013. disponível em nosso site “Legislação”. 

3. Quem pode pedir alteração ou a correção da carta patente? 

O próprio titular do processo de patente ou seu procurador constituído por meio de 
procuração protocolada no processo de patente - domiciliados no Brasil - podem solicitar a 
correção ou a alteração da carta patente. 

4. Como solicitar a correção da carta patente? 

Após a publicação do despacho 16.1, se as informações não estiverem de acordo com 
o cadastro no INPI, o titular poderá solicitar a correção de acordo com o quadro a seguir:  

 

Tabela 1– Guia para correção da carta patente 

Guia  Observação 

260 Utilizar esta guia quando é identificado algum erro nas informações da carta 
patente que não foram atualizadas pelo titular, ou o mesmo informou algum dado 
incorretamente. 

261 Utilizar esta guia quando é identificado algum erro nas informações da carta 
patente que o INPI não inseriu de acordo com o cadastro do titular. 

 

Para efetuar a correção da carta patente , é necessário que seja gerada uma guia de 
pagamento por meio eletrônico, anexando os documentos atráves do peticionamento no site 
do INPI. A seguir, segue o passo a passo para solicitação: 

Primeiro é necessário gerar a guia do serviço e efetuar o pagamento: 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/patentes/legislacao


•  Acesse o Sistema de Emissão de GRU (Guia de Recolhimento da União) e insira seu 
login e senha. 

•  No campo “serviço” selecione guia correspondente ao seu pedido informado na 
Tabela 1. 

•  Faça o pagamento da guia. 

Após o pagamento, é necessário anexar os documentos da sua solicitação: 

• Acesse o Sistema e-Patentes (Peticionamento Eletrônico). 

•  Digite seu login e senha. 

•  Informe o número da GRU paga anteriormente, que aparece no campo “Nosso 
Número” do documento, e clique em “Avançar”. 

•  Clique em “Editar” para atualizar os dados do depositante e em seguida clique em 
“Salvar”. 

•  Anexe um esclarecimento, informando a correção e documentos para comprovar tal 
correção (caso seja necessário). 

5. Como são disponibilizadas as alterações e correções solicitadas após 
a carta patente emitida? 
• Alteração da carta patente: Quando a carta patente é disponibilizada, e após a 

disponibilização é solicitada a transferência de titularidade ou alteração de endereço, 

a carta patente não é emitida novamente. Neste caso, fica disponível para o titular 

uma averbação da carta patente, contendo a alteração solicitada. 

• Correção da carta patente: Quando a carta patente é disponibilizada, e o titular 

verifica que as informações que constam na carta não estão de acordo com o 

cadastro do INPI, neste caso é solicitado uma correção através de petição 

protocolada por meio da GRU 260 ou 261, e a carta patente pode ser republicada 

após a análise da referente guia, com a informação corrigida. 

6. Quando o pagamento da GRU de código 252 (Expedição de segunda 
via de carta-patente ou de certificado de adição de invenção) é 
necessário? 

 

O titular deve pagar a GRU de código 252, protocolar a petição e nos esclarecimentos 
informar o motivo da solicitação da segunda via da carta patente. 

 

https://gru.inpi.gov.br/pag/
https://gru.inpi.gov.br/peticionamentoeletronico/

